
 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emidio 
Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 – Centro – CEP 64875-000 
CNPJ nº 06.554.125/0001-40 E-mail: manoel.emidio@hotmail.com  

  
LEI Nº 556/2013 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a Ratificação do Protocolo de 

Intenções, firmado entre os Municípios do 

Estado do Piauí e, dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º – Fica ratificado o Protocolo de Intenções, (em anexo), firmado 

entre os Municípios Antônio Almeida, Baixa Grande do Ribeiro, Canavieira, Eliseu 

Martins, Guadalupe, Jerumenha, Landri Sales, Manoel Emídio, Marcos Parente, 

Porto Alegre do Piauí, Ribeiro Gonçalves, Sebastião Leal e Uruçuí do Estado do 

Piauí, com a finalidade de instituir o “CONSÓRCIO DE SERVIÇOS PUBLICOS”. 

 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emídio-PI,  em 26 de Dezembro de 

2013. 
 
 
 

Josenildo Lial Moreira 
Prefeito Municipal 

 
 
Numerada, registrada e publicada a presente Lei, aos vinte e seis dias do mês de 

dezembro de dois mil e treze. 
 

   
 

Aluisio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 




